
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMAUMUARAMA Arv, 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 107/2012 

Institui áreas especiais, no estacionamento rotativo pago de 
Umuarama, pára atendei-  às necessidades e peculiaridade de 
cada local onde a permanência máxima será de 4 (quatro) 
horas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto o disposto no § 2.°, do artigo 3.° da Lei 
Municipal 3.398, de 20 de junho dê 2009. 

CONSIDERANDO que , a expansão da área de implantação do 
estacionamento rotativo pago de Umuarama, conforme Lei Municipal ri .° 3.812, de 
20 de dezembro de 2011 é termo aditivo n.° 004, ao contrato n.° 338/2009. 

CONSIDERANDO que a permanência defronte aos estabelecimentos 
de Saúde, na Maioria dás vezes, ultrapassa o período de 02 (duas) horas. 

DECRE TA:• 

Art. 1°. Ficam instituídas áreas especiais, denominadas de "ÁREAS 
BRANCAS", para atender as necessidades e peculiaridades dos locais abaixo 
descritos, ficando autorizada a permanência ininterrupta de até 04 (quatro) horas, 
mediante o pagamento da tarifa correspondente ao período utilizado: 

a) 08 -(oito) vagas, no ládo direito dà Avenida Manaus, defronte ao 
Hospital CEMIL. 

b) 10 (dez) vágás, no Ido da Rua Guádiana, defronte ao Ho-spital 
Nossa Senhora Aparetida. 

c) 08 (oito) vagas no lado esquerdo da Rua Perobal, defronte ao 
Hospital Santa Cruz. 

d) 08 (oito) Vagas no lado esquerdo dá Avenida lpiranga, defronte ao 
Hospital São Paulo. 

Art. 2°. Ficam instituídas corri áreas especiais, para atender as 
necessidades e peculiaridades, 02 (duas) vagas para os portadores de 
necessidades especiais, localizadas rió canteiro ceptfl, defronte ao Prédio da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, _ficando autorizad a permanecia ininterrupta de 
até 04 (quatro) horas, mediante a utilização de perrn. 	xpedida pela Diretoria de 
Trânsito de Urrivarama). 	. 
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Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PUBUCADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
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